
GESTÃO AMBIENTAL

O rompimento da barragem do Fundão, em Mariana/
MG (utilizada pela empresa Samarco Mineração S/A 
para a deposição e a contenção de rejeitos de minera-
ção), em novembro/15, acarretou perdas humanas e 
alastrou danos materiais, pessoais, sociais, sanitários, 
econômicos e ambientais.

Com o rompimento da barragem, foi liberado de 
imediato um volume estimado de 34 milhões de m3 de 
rejeitos de mineração, água, e materiais utilizados em 
sua construção. A onda de rejeitos e detritos originada 
pelo acidente seguiu os cursos do córrego Santarém e 
dos rios Gualaxo do Norte e do Carmo até alcançar o rio 
Doce. Em seguida, deslocou-se por esse curso d´água 
até a sua foz, no município de Linhares/ES, num per-
curso total superior a 650 km, conforme visualizado no 
mapa abaixo.

Figura 1 – Percurso dos rejeitos do rompimento da barragem 

do Fundão

No caminho percorrido, a onda de rejeitos destruiu 
comunidades, estruturas urbanas, áreas de preservação 
permanente, alterou de forma drástica a qualidade da 
água, levando ao extermínio da biodiversidade aquática, 
incluindo espécies ameaçadas, e também atingiu indiví-
duos da fauna silvestre. A faixa de poluição atingiu áreas 
costeiras e marinhas no entorno da foz do rio Doce, no 
oceano Atlântico, numa extensão de pelo menos 170 km.

As alterações na qualidade da água causaram in-
terrupção no fornecimento de água à população dos 

municípios e distritos com sistemas de abastecimento 
diretamente dependentes do rio Doce. Essas paralisa-
ções causaram comoção social e distúrbios públicos nas 
cidades que, em alguns casos, exigiram o uso de força 
policial. Outros impactos relacionados ao uso da água 
ocorreram na geração de energia hidrelétrica, na ativida-
de industrial, na irrigação, pecuária, pesca e no turismo. 

Objetivo:

Conhecida a representação, o objetivo foi verificar 
se os órgãos e entidades da União competentes pro-
moveram a adequada apuração dos danos ambientais 
infligidos ao rio Doce, em decorrência do rompimento da 
barragem do Fundão, a efetiva reparação desses danos 
e a devida aplicação de sanções aos responsáveis pelo 
acidente.

Constatações:

I. Maior intensidade de ações e realização de mo-
nitoramentos pelos órgãos e entidades estatais no mês 
posterior ao acidente. 

II. Busca por se integrar ações, tanto no aspecto 
intersetorial e interfederativo, a exemplo da constituição 
de um posto de comando unificado logo após o evento, 
quanto no campo ambiental, com a instituição de grupo 
de trabalho no âmbito do Ministério do Meio Ambiente ou 
o grupo de assessoramento técnico criado pelo Ibama.

III. Esforço dos órgãos e entidades federais da 
área ambiental no sentido de apurar os danos decorren-
tes do acidente, de aplicar sanções aos responsáveis, 
bem como em buscar a reparação e/ou compensação 
dos danos. Nesse sentido, foram produzidos laudos e 
documentos técnicos, examinados documentos e infor-
mações prestadas pela empresa Samarco Mineração 
S/A, efetivadas notificações e promovidas autuações 
pelo descumprimento da Lei de Crimes Ambientais.
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IV. Extensão por um prazo superior a dez anos das 
ações e programas previstos para reparar e compen-
sar as consequências danosas do acidente, tais como 
ações emergenciais de contenção dos rejeitos, ações de 
recuperação de nascentes, revegetação de áreas dire-
tamente afetadas, apoio à implantação de Unidades de 
Conservação, de centros de triagem de animais silves-
tres e de instrumentos de gestão territorial.

Deliberações:

Foi determinado que a SecexAmbiental do TCU autue 
processo para avaliar a eficácia dos programas e ações 
socioambientais de recuperação dos danos causados 
pelo rompimento da barragem do Fundão, em Mariana/
MG, à bacia do rio Doce e às áreas costeiras, estuarinas 
e marinhas atingidas.

DADOS DA DELIBERAÇÃO
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